
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
LEI N° 736/2024 - DECLARA PATRIMÔNIO CULTURAL IMATERIAL DO

MUNICÍPIO “O SOM DO SINO DA PARÓQUIA SÃO JOSÉ DO
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS-PR” E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

Lei n° 736/2024
Data: 04 de dezembro de 2024.
SÚMULA: O som do sino. 
 

MENTA: “Declara Patrimônio Cultural
Imaterial do Município “o som do sino da
Paróquia São José do Município de São José das
Palmeiras-PR” e dá outras providências. 

 
A Câmara Municipal de São José das Palmeiras, Estado do
Paraná, propõe e aprova e o Prefeito sanciona a seguinte Lei
Complementar:
 
Art. 1° Fica o som do sino da Paróquia São José do Município
de São José das Palmeiras-Pr, constituído como Patrimônio
Cultural de natureza imaterial do povo, em reconhecimento de
seu valor histórico, religioso e social para a comunidade local.
 
Art. 2º O tombamento de que trata esta Lei Complementar visa
preservar e valorizar o som do sino da igreja, reconhecendo-o
como parte integrante da identidade cultural e da memória
coletiva da população do município.
 
Art. 3° O tombamento do som do sino da Igreja Católica tem
caráter simbólico, não impedindo o uso do sino pela igreja para
as práticas religiosas e eventos comunitários.
 
Art. 4º O som do sino deve atender ao disposto nos artigos 80
e 81 da Lei Complementar Municipal nº 725/2024 (Código de
Postura).
 
Art. 5º A Secretaria de Educação e Cultura do Município
providenciará o que for necessário para viabilizar a execução
da presente lei.
 
Art. 6º Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua
publicação.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de São José das Palmeiras –
PR 04 dias de dezembro de 2024.
 
NELTON BRUM 
Prefeito Municipal

Publicado por:
Isabela Aparecida Arboleya

Código Identificador:86BF8BE2

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 05/12/2024. Edição 3167
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

05/12/2024, 08:41 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/86BF8BE2/3fdf80c5fc61268d80043f766ecb67283fdf80c5fc61268d80043f766ecb6728 1/1


